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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Modifique-se a estratégia 14.8 da Meta 15 do Anexo do Projeto de Lei n° 8.035/10 que 

passa a ter a seguinte redação: 

Ampliar a oferta de programas de pós-graduação stricto sensu, especialmente o de 

doutorado, nos campi novos abertos no âmbito dos programas de expansão e interiorização 

das instituições superiores públicas, com financiamento adequado para viabilizá-los  

 

JUSTIFICAÇÃO: 

 

A ampliação de oferta de programas de pós-graduação stricto sensu nos novos campi está 

relacionada a itens orçamentários, como a contratação de professores e o estímulo à 

pesquisa. Por isso a menção ao financiamento é importante nesta emenda. 
 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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